
MlINI(„'ÍpIO DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 58/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 28/2026

OBJETO: Aquisição de semente de aveia preta, para

repasse aos produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, nos
termos da Lei Municipal ng 1.336/2015.

DATA: 20 de março de 2026



Município de Mercedes

Estado do Pàraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO D+ DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Anbbiente.

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa Müller

E-mail: agriculturamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) #256-8014

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores durais devidamente cadastrados na
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Municípi4 de Mercedes/PR, nos termos da
Lei Municipal n'’ 1.336/2015 ./P\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situhção de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atend+r a demanda existente):
O Município de Mercedes, têm desenvolvido ao longo dos anos u+n programa de apoio e incentivo a
pequenos produtores do Município, através da distribuição de sedrente de aveia a produtores rurais
devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de

Mercedes. O Objetivo é assegurar o plantio de alimento de quajidade aos rebanhos dos mesmos,
garantido a disponibilidade de alimento durante a época mais fria #o ano. Tal prática, têm fomentado
as atividades pecuaristas dos munícipes, favorecendo a produção l+iteira e gado de corte. Além disso,

o plantio da semente de aveia pode ser utilizado para propor#ionar maior fertilidade ao solo,
melhorando a atividade rural em vários aspectos.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Úaterial ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valor+s unitários e totais:

=4 Descrição baião Undt Qtd. R$ Unit
R$ total

'r"\ Semente de aveia, preta,
fiscalizada; safra 2025/2025;
atestado de germinação
mínimo de 80%; pureza
mínima de 90%; validade até

julho de 2026 (tais
informações deverão constar
em rótulo afixado na

embalagem); embalada em
sacas adequadas, costuradas,
não danificadas, assegurando
boas condições de
armazenamento ; saca

contendo 40 kg (quarenta

243604 19141 se 620 107,93 66.916,60

uilos
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#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de 4arço de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vist4 a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Com base nas inscrições realizadas pelos pecuaristas, foi estimpdo o quantitativo de sacas a ser
destinado a cada produtor, considerando-se o número de anirhais devidamente cadastrados. A
distribuição ficou estabelecida conforme os seguintes critérios:
até 5 animais: 1 saca; de 6 a 10 animais: 2 sacas; acima de 10 animais: 3 sacas.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se par4 elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :

R$ 66.916,60 (sessenta e seis mil novecentos e dezesseis reais e sessenta centavos)/p--\

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/04/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito AIIa

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:
02.008.20.606.0007.2037 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33390329900
505

in\ 9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X )SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Item de baixo valor e complexidade.

Iylercedes-PR, 13 de março de 2026.

LçM»a %Idh/\
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jurandir Kunkel
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Assinatura:

J 1U R /1r\ 1N1 1:) 1 1fl h B 1X PDT / 1 :==1 :: A :aJ 2p5 br9 9 7

KUNKEL.01805259997 Dedos: 2026,03.1313:32:17
-03'OO'

in\

/'"--\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMAN+)A

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qué o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores
rurais devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuória e Meio Ambiente do
Município de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015, foi elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta pqdronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município./’n\

Mercedes – PR, 13 de março de 2026

JU RANDI R ::: STe forma digital for
KUN 1(EL:01805259 KUNKEL;01805259997
nA q Dados: 2026.03.13 13:32:34

yy / -03'oo'
Jurandir Kunkel

SECRETÁRiO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

/p’n'\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMI&AR

Objeto: Aquisição de semente de aveia preta, para repasse abs produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de
Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 .

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xxx.
Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

in\ Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da deManda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Adminisjração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãop considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes, têm desenvolvido ao longo dos anosum programa de apoio e incentivo
a pequenos produtores do Município, através da distribuição de semente de aveia a produtores
rurais devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultur4, Pecuária e Meio Ambiente do
Município de Mercedes. O Objetivo é assegurar o plantio de alimento de qualidade aos rebanhos
dos mesmos, garantido a disponibilidade de alimento durante a época mais fria do ano. Tal prática,
têm fomentado as atividades pecuaristas dos munícipes, favoreqendo a produção leiteira e gado de
corte. Além disso, o plantio da semente de aveia pode ser tlltilizado para proporcionar maior
fertilidade ao solo, melhorando a atividade rural em vários aspectos.

in\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento coni o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

O objeto da contratqção está previsto no
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/14
ID dos itens PCA: 21.
Unidade gestora: 02008 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026.

p14no de Contratações Anual 2026, conforme
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.1339 de
2021 )

Descreva os requisitos da contratação:

3.1 O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da Ordem
de Compra, e deverá ser efetuada no Município de Mercedes, crb horário de expediente 1 em local
previamente indicado pela Secretaria interessada na aquisição do objeto, sendo que a referida entrega
deverá ser agendada com responsável da referida Secretaria.;

3.2 Cada saca deve conter 40kg e deve estar costurada, íntegra, semi danos que dificultem o transporte
e arrnazenarnento;

3.3 Os custos com frete e entrega são de responsabilidade da (.'ontratada;

3.4 A descarga das sacas no local indicado pelo Contratante é de responsabilidade da Contratada;

3.5 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando ern qesacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

3.6 A semente de aveia deve ser do tipo preta, fiscalizada; safra 2025/2025; atestado de germinação
mínimo de 80%; pureza mínima de 90%; validade até julho dd 2026 (tais informações deverão
constar em rótulo afixado na embalagem); Embrapa 139 pozza.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerpm interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incisd IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

/'n'\

Indique os quantitativos

Objeto Unidade

) a ldo

de germinação mínimo de 80%; pureza mínima de 90
validade até julho de 2026 (tais informações deverão conStar em
rótulo afixado na embalagem); embalada em sacas adI sc

çosturadas, não danificadas, assegurando boas cond
armazenamento; saca contendo 40 kg (quarenta quilos);

Quantidade

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
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qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por Úeio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades peru}anentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das solu

Id Descrição da solução (ou cenário)

1 Comp„ d, „m,„t, d, ,„eia p,r, repa,se ao, produtores rurais

2 Di,p„,ibili,,çã, d, „„íli, fi„,„„i„ „, pr,d„tores rur4is

Análise comparativa de soluções

Requisito

A Solução encontra-se implantada em outro órgão
ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Não INão se aplica

X

X

daSoluÇão atenderáA expectativasas

Administração?

A Solução trará economia para a Administração?

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 é inviável pois se tornaria um processo moroso para o município, dependendo de
fiscalização do uso do incentivo financeiro, a fim de averiguar se de fato, estaria sendo utilizado
ao que se pretende. Além disso, não seria vantajoso para o Município, que possivelmente teria um
custo mais elevado, pois em processos de licitação é comum a Administração lograr maiores
descontos na compra dos insumos, uma vez que a compra em màior vulto possibilita a entrega do
produto num preço mais atrativo, garantindo mais economia ao Munícipio.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 é viável e mais vantajosa, pois além da possibilidade de economia por se tratar de
compra de maior vulto e com possibilidade de competição, a ahuisição da semente de aveia por
meio de Pregão Eletrônico atende a necessidade apontada, tornando-se menos mc)rosa.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-1 00 – Mercedes - PR
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referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § lc> do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 66.916,60 (sessenta e seis mil novecentos e dezesseis

reais e sessenta centavos).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotaçÕes de empresas que fornecem os
produto.

/-b\
Metodologia utilizada: Através do parâmetro utilizado, fora efetuada a média entre os três valores
orçados, a fim obter preço coerente com a realidade de mercado do objeto.

Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 48, 1, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRI(,'ÃODASOLU(,'ÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusibe das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A solução já demonstrada como mais vantajosa para a manutendão do programa de incentivo aos

produtores, é a aquisição da semente de aveia por meio de Pregão Eletrônico.

,''n'-\ 8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento: Para esse processo não haverá necessidade de parcelamento na
aquisição do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos erh termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a presente aquisição, busca-se assegurar o plantio de alimento de qualidade aos rebanhos dos
munícipes, uma vez que a disponibilidade de alimento durante a época mais fria do ano é
imprescindível, pois impacta indiretamente a economia do município. Além disso, o plantio da
semente de aveia pode ser utilizado para proporcionar maior fertilidade ao solo, melhorando a

atividade rural de plantio de outras culturas ao longo do ano.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administrhção previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não há nenhuma providência prévia para a execução desse serviÇo.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDF.NTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependente s. (Inciso XI do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

,n\

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação comelata/interdependente foi estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais er espectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § I' do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não há análise para possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras em
conformidade com a legislação ambiental.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

/Hb\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
No presente processo licitatório, a não adoção do Sistema de Registro de Preços para a aquisição em
questão, justifica-se pelo fato de o que objeto será entregue em uma parcela e em curto prazo.
Ademais, as quantidades foram previamente definidas considerando a real necessidade do
Município.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA t:ONTRÂTÂÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do §l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de
2021)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-1 00 – Mercedes – PR
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Posicionamento conclusivo:

Aquisição de sacas de semente de aveia para suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico
Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação dpresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadag, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 13 dg março de 2026.

JURANDIR E:xâHRd'f""'d'g"I p''
KUN KEL:0 180525 KUNKEL:01805259997

9997 73$8 2026'03'13 13:32:55

Jurandir Kunkel

n\

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meip Ambiente

/'=\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODiLO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qde o Estudo Técnico Preliminar –

ETP, relativo à aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais
devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município
de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015, foi blaborado nos termos do Decreto

n.' 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibijizada pela Procuradoria Jurídica
do Município.

/n-\

Mercedes – PR, 13 de março de 20P6

Assinado de forma digital pÔr

JURANDIR JURANDIR KUNKEL;01805259997

KUNKEL:01 805259997 DadDy: 2026.03.13 13:33:09

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
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TERRA VIVA

Máquinas e Implementos Agrícol Ps

ORÇAMENTO Á SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECÚARIA E MEIO AMBIENTE

L

620 un

PRODUTOS Valor total

Semente de aveia, preta, fiscalizada; safra 2025/2025,
atestado de germinação mínimo de 80%; pureza mínima
de 90%; validade até julho de 2026 (tais informações
deverão constar em rótulo afixado na embalagem)
embalada em sacas adequadas, costuradas, não
danificadas, boas condiçõesassegurando de

armazenamento; saca contendo 40 kg (quarenta quilos)
Embrapa 139 pozza

R$99,20 R$ 61.504,00

Valor total do orçamento; R$ 61.504,00 (sessente e um mil e quinhetos e quatro reais)

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias.

Realeza/PR, 12 de Março de 2026.
/'-'-'\

ROSiLENE INES Assinado de forma digital por

PANAZZOLO RO$1LENE INES PANAROLO

FEF{RAZZO:2/69294 ÚHSogi iTf::T12l57
9034 arM'

Terra Viva Comércio e Representações Eireti Epp
Cnpj: 17.542.364/0001-04
João Batista Panazzolo

RG: 6036164272 SSPRS
CPF: 444.590.410/49

Sócio/Proprietário

Terra Viva Comércio e Representaçõds

Rua Projetada E S/N – Bairro Industrial – Realeza/PR – CEP 85770-000

Fone: (46} 3543-2815 / (46) 99924-0711 1 CNPJ; 17.542.364/0001-04 1 IE: 9062028243
E-mai!: licitacaogrupoterraviva(@gmail.com / joaoterra+iva@gmail.com



Sindicato Dos :1:rnt»Ihadores Rurais
de WIre€%al, câta Idc> Roll&Ü

CNPJ 76, 887 . 645/0001–50
e--Irã,ii : bt11x3rechã1(arKMororKlonefetaep . org .br

Av+ RIr) Grande d.) SC/ 71 - For:e (045) 3254-2592
85.960--148 – MARE:C}UL cÂMüi En RONDON - PARANA

aHpa

mETZ
FeB8M€.gIO BOB

&8ncot7wÀ &o ettÂôo tx> nm+a

PREFEITURA DO MUNICÍPiO DE MERCEDES
Rua Osvaldo Cruz, 555
Mercedes – PR - 85.998-1 00

A

ORÇAMENTO

Conforme solicitado estamos enviando orçamento.

/---q\

Quantidade Descrição ’alor
unitário

Valor Total

Serrlente de preta:aveia,
fiscaliza<ia 2025/2025safra
atestado de germinação mínimo
de 80%; pureza minirna de 90%,
validade até julho de 2026
contendo 40 kg (quarenta quilos)
Embrapa 139 pozza

620 – sacas

de aveia de

40Kg cada

128,00 79.360,00

Preços válidos por 20 (vinte) dias a partir da emi$éão deste.

Prazo para entrega, entre 15 a 25 dias a partir da çonfirmação da compra

Marechal Cândido Rondon, 12 de rnarço 2026.
i''n'\
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que transforma.

Cooperativa Agroindustrial Copagrii – CNPJ 81,584.278/0002-36

Prolongamento da Av. João XXIII, s/n, Mercedes - PR

FONE: (45) 3256-1188

ORÇAMENTO

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambienter\

Especificação do objeto:

Unid R$ Total

Sernente de aveia, preta, fiscalizada; safra

2025/2025; atestado de germinação mínimo Pe

80%; pureza rnínima de 90%; validade até julho
de 2026 (tais informações deverão constar im

rótulo afixado na embalagem}; embalada em

sacas adequadas, costuradas, não danificadas,

assegurando boas condições He

uaredtaarmazenamento; saca contendo 40 kg (q

quilos}; Embrapa 139 pozza

unid
R$

59.892,00

Obs. : No valor deve estar incluso frete e serviço de descarga no local indicado pelo
rr}unicipio.

c :€;ig:m;;1:::1
&

\-
Mbrcedes, 10/03/2026.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meiq Ambiente do Município de

Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 .

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Cooperativa Agroindustrial Copagril, CNPJ na 81.584.278/000]-36;
- Terra Viva Comércio e Representações Ltda., CNPJ n'’ 17.542.364/0001-04;
- Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marechal Cândido Rondon, CNPJ n' 76.887.645/0001-
50

.fx

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 09/03/2026 a 13/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, Óbservadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que

dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

/n'\
0)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados encarninharam orçamentb.

Mercedes – PR, 13 de março de 2086

JURANDIR Assinado de forma digital Úor

KUN RE L:018052599 JURANDIR KUNKEL:01805259997

AH Dados: 2026.03.13 13:33:23 -03'00'

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENtE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,71 9.373/0001-23

www,mçrcedes . pr .gov.br
Página 1 1
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Município de M9rcedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIÀ
(Processo Administrativo n'’. . .. . . . 1.. .)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de semente de aveia preta, para repasse aps produtores rurais devidamente
éadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambidnte do Município de Mercedes/PR,
nos termos da Lei Municipal nc’ 1.336/2015, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R $ Unit RS Total

Semente de aveia, preta,
fiscalizada; safra
2025/2025 : atestado de

germinação mínimo de
80%; pureza mínima de
90%; validade até julho de
2026 (tais informações
deverão constar em rótulo
afixado na embalagem);
embalada em sacas

adequadas, costuradas, não

danificadas, assegurando
boas condições de
armazenamento ; saca

contendo 40 kg (quarenta
quilos); Embrapa 139

'ozza ;

1 243604 19141 sc 620 1 l07,93 66.916,60

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unida& de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitati+os encontra-se pormenorizada em

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP é5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercqdes.pr.gov.br
Página 1 1
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Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está prevjstp no Plano de C4ntrajações Anual 2026, conforme
detalharTrento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/14
ID dos itens PCA: 21.

Unidade gestora: 02008 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇ'ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porménorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da Ordem
de Compra, e deverá ser efetuada no Município de Mercedes, dm horário de expediente, em local
previamente indicado pela Secretaria interessada na aquisição do objeto, sendo que a referida entrega
deverá ser agendada com responsável da referida Secretaria.;
4.2. Cada saca deve conter 40kg e deve estar costurada, íntegra, sem danos que dificultem o
transporte e armazenamento;
4.3. Os custos com frete e entrega são de responsabilidade da Contratada;
4.4. A descarga das sacas no local indicado pelo Contratante é de responsabilidade da Contratada;
4.5. o bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
4.6. especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
4.7, A semente de aveia deve ser do tipo preta, fiscalizada; safra 2025/2025; atestado de

germinação mínimo de 80%; pureza mínima de 90%; validade até julho de 2026 (tais informações
deverão constar em rótulo afíxado na embalagem); Embrapa 139 pozza.

Subcontratação
4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da emissão e entrega da ordem
de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força rnaior.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP $5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 953719.373/0001-23

www.merçedes.pr.qov. br
Página 1 2
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i.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Eh local previamente indicado pela
Secretaria interessada na aquisição do objeto (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente),
flo Município de Mercedes–PR, sendo que a referida entrega deverá ser agendada com responsável
desta Secretaria.

5.4. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de e4pediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:odh), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes.
5.5 . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a julho de 2026.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n' 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspolldente, anotadas tais circunstâncias
tnediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de nlensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaiente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fisealização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
óutros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Êscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 1171 caput).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratop para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar; os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP $5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.qov.br
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Estado do Paraná

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administ[ativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela dontratada ou conforme disposto em
contrato:.

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executadod pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as própriasà

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9,10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais bara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das ob+as e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar. na forma do art. 140 da Lei Federal n.'7 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fisc41izada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demanda(ia;
6. 10.2. os recursos humanos empregados, em íunção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6. 10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrehtes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tdmpo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP $5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov. br
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Estado do Paraná

hecessárias e saneadoras, se for o caso.

b. 12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor dÓ contrato.
6. 13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

bob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 4 prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, eqpecialmente (Decreto Municipal nc)

032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14,1. Analisar a documentação que antecede o pagalnento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimçnto do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial cbnstituir relatório final, de que trata
a alínea ”d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1c) de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da enjrega de bens ou a realização de
serviços;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obfas e serviços;
6. 14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadoq pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adbtadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagament$ considerará os seguintes critérios:

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante deste

Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, ein confrontação com a Nota Fiscal
emitida:
7.1.3 . Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.
A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do objeto.7.2.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP $5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23
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+.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, prodorcionat à eventual irregularidade
+erincada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sum§ria, no ato da entrega, juntamente
éom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações consta,ntes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a dontar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valorés não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nc’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
átendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêricias na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

bela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, promogáveis justificadamente por igual período,
kuando houver necessidade de diligências para a aferição do aterldimento das exigências contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 79 da Lei n') 14.133, de 2021.

t7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verific@r se a nota fiscal ou instrumento de
éobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáfios e essenciais do documento, tais
como :

7.13.1.
7.13.2.

o prazo de validade;
a data da emissão;
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7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tribut4rias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instru+nento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficar§ sobrestada até que o contratado
k)rovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalénte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constata 4a por meio de consulta on-line ao

SIC:AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, me@iante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.1$3, de 2021.
7. 16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF pára: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possí\1'el razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contra}tar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7,17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iI]regularidade do contratado, será
brovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pode+á ser prorrogado uma vez, por igual
beríodo, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerad+ improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularjdade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a serefetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dd seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adota+ as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondentel assegurada ao contratado a ampla

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se+ão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regula+ize sua situação junto ao SIC AF.

defesa

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) djas úteis contados da finalização da
iiquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
brazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto d+ Nota Fiscal, após comprovado o
ádimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já ded{uzidas as glosas e notas de débitos,
bonforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 demarço de 2023 .
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidd)s ao contratado serão atualizados
blonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ajé a data de sua efetiva realização,

knediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári 4.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem banqária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agênk;ia e conta corrente indicados pelo
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bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributári4 prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo iilserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagameÀto, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributárib favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.26.1 . Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui--la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso.Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas nota$ fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as kegras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturezq, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminisfrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação coútratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o ces$ionário não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação qm vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqüele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbita,ntes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamelrto pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.3 1. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto coütratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dg procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adodão do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentd equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dp Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve+ificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mefcantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento çomprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Redistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de EITnpresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o qrt. 107 da Lei nc’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf +DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
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qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Ibstrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brpsil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trit]utários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n'> 1.75 1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível coIn o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foyma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 66.916,60 (sessenta e seis mil novecentos e
dezesseis reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. n=’ , § 7c’, do Decreto Municipal n.c)

031/2023, e do art. 2', § 2Q, do Decreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do ajt. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e
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análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no dochmento de formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrataçào de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo eni vista se tratar de simples entrega, de

modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Prelimin+r, será dispensada a elaboração da
Análise de Riscos.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr4rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.008.20.606.0007.2037 – Gestão para o Desenvolvimento $conômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33390329900
505

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM ÇONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcjo, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no procegso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – ICU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depende[á de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a cDncorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame)1 quanto a cerceá-la (associação de

empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contds a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário d n'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem dd norte para a presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a párticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto qnanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carájer competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entr# si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transito+iedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e det#rminado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de form 4 que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

+n-&
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12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amÚla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empres4s em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consiste nb aquisição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio bara essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 17 de março de 2026.

-,CC,_q,_ qb
NUma Eger -

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOÓELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de

Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015, foi elaborado nos termos do Decreto
n.'’ 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar + ETP, e que foi utilizada a minuta

padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Munjcípio.

Mercedes, 17 de março de 2026.

\cG„,-' er
NUma Eger '’

Assistente Administrativa
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODPLO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisIção de semente de aveia preta, para repasse
aos produtores rurais devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente do Município de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015, foram
utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procur4doria Jurídica do Município.
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PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de
Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015, sq trata de despesa administrativa
considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 17 de março de 2026.

EDSON e:iTb?f<1:i:)t:8a6llgj:9po7

KN AUL:88632350900 D' 9”,' 2026.03.1713'34'90

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 060/2026

Mercedes, 19 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais devidamente cadastrados
na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, nos

termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 .

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.008.20.606.0007.2037 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de despesa: 33390329900
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

E 1:) S 1C) 1N1 :R :)aNd E 1; é: :az :;3 ii : 19ET

KN AU L:88632350900 3a3eo7: 2026'03'1913:34:19
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N' 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

/'-n\

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1 '’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/Hq\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portarian'321/2025.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON ::li:âE:TdJJorma igttalmM:045304 WEBER:04530421988

21 988 :;!Táí?á:;:á;30
Laerton VYeber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedçs.atende.neVdiarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br[



Município de @ercedes

Estado do Páraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de semente de aveia preta, para repasse abs produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Mejo Ambiente do Município de

Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 .

I Atende plenamente
a çxigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

,n\
de processo administrativo?i Não

Sim
o m
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

a s

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à!

contratação?iii

Sim

Sim

Sim

o M del
funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

1 lplado
no Plano de Contratações Anual?vi
e m
jcom a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

Sim

Sim

in'\

Há E,t„d, Té,„i,, P„liminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aÉ

estimativa do valor, a manifestaÇão sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

t ga®
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

a cas

6/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto ?xii

Sim

Úão

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

z

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./etc,)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 43 a 45 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 37 a 42 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 36 do
Edital

Certidão de Fé



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Pública

1 Atende plenamente
a çxigência?

) e

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, 1
lforam justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
a a

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justifiçadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

ado o critério de julgamento por rW

Não houve

alterações
in\ Sim

Sim

Não se aplica
/x

Não se aplica

Não se aplica

Sim
Não houve

alterações

Sim

O

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Ppraná

1 Atende plenamente

a pxigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

c

edital da licitação? xx

o Ü sua

não utilização?xxi

s s

IR$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

mo a no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

CasÀ tenha sido vedada a participa
consta justificativa nos autos? xxiii

a M
justificativa nos autos? xxiv

Sim

Sim/-q\

Sim

N§o se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

1 Atende plenamente
a exIgência?

o mas
Idos preços utilizados para sua formação?xxv

mincado que o valor previamente=naT–ã
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
nÚmero mÍnimo? xxvii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxVlll

SimIPb\

Sim

Sim

N§o se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Certidão de Fé

Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – conforme
item 2.5 do Edital

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fIs./SEI)

Planilha

Certidão de Fé

Pública

Certidão de Fé

Pública
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'oS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI)

I Atende plenamente
a ekigência?

) do

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valorl
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. IQ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sim

eÇos
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
jpela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

s de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
Caso re z

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso realizada pesquisa direta o
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTõES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'oS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a &xigência?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a dos

jautos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

r são

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Os consultados

responderam
P'---\ Não se aplica

Não

N80 se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
I Atende plenamente

a exlgêncla?

e

jçertificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Sim Item 1.4 do TR
/n-'\

Não

Sim

Sim

1 Mo de

preços?xII
o

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

Há

Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

r

padronização?xliii
r

parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Não

Sim Item 8 do ETP

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
Atende plenamente

a exigência?

o isão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

r

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
0 1

de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justincatiQ
para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii
c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Não se aplica

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

r’+nb\
Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 19 de março de 2026.

FELIPE KAUAN ÊgiiBÊ FAUIfIrma igita Tr

WEBER:09057597928 :;dBoEsH:: 3B1:34:45 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

r\l
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Município de Merc,Redes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise perfunctória da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por

/fem, que tem por objeto a “ Aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores

rurais devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do

Município de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015”, no valor total

preliminar estimado de R$ 66.916,60 (sessenta e seis mil, novecentos -e dezesseis reais e

sessenta e centavos), com grau de prioridade MUITO ALTA, conforme consta no Documento

de Formalização de Demanda (fls. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

k,na

•

•

•

•

•

•

•

e

@

•

•

•

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

Estudo Técnico Preliminar (fls.06-11);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 12);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls. 13-15);

Cotação e elaboração de Planilha de Preço Médio (ns. 16);

Certidão de Fé Pública (fls. 17);

Torno de Referência (fls. 18-29);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.30);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls.31_58);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.59);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.60);

Oficio 060/2026 ao Exmo. Sr. Prefeito 2 Fonte Recursos (fls.061);

\U/

u a D r • O s 17 1: : i f : : } c5;;e : 1tão: : 1: 5 : :: B5p)r H i=tf 9 gNnP: 5EH 9988928 hJy2e3n e de suP 1
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Município de Merçedes
Estado do Parahá

]

• Portaria 854/2025, designação do Pregoeiro e Ec4u]pc de Apoio (0.62);

e Li,t, d, v„in,,çã, d,R,g„1„id,d, p„„„„„1 (#:t,.63-68);

Por razões de economia processual, documentos não bencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso baja necessidade. Em síntese, este

E o relatório do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A p„„nt, ,„„nif,st,ção j„„ídic, t,m , ,scopo d, as+istir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4,', db Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídic4-consultiva. Na eventualidade de

, ,d,„,i„i,t„d„ ,pt,„ p,„ „,ã, ,t„,d,„ „ „i,„t,çõ„ d, Órgã4 C,n,„ltiv,, de„eráj„,tificar nos

autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em face doprincípio da motivação dos atos

administrativos .

in\,

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o pro4esso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, qUe realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )

§4' Na forma deste artigo, o órgão de ass#ssoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, ad+sões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos adItivos.
( )

/"’'-\

R„„it,-„ ,i„d, q„, , ,,,m, ,q„i ,mp„„„did, „ „b,t,i„g, „„,i„ment, ,o, „pectos

jurídicos. do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqbeles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamentb do objeto, suas características,

demandas, requisitos, preço, valores econômicos e especinca4ões diversas. Com relação a esses

dados, parte-s, da premissa de que a Aut,ri,1,d, Competente dotada de Poder Decisório , se

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e impr4scindíveis para a adequação dd

,„,t„t,çã, à, „,i, „„„,id„d„ d, Àdmi„i,t„çã, Públi„ +u„icipal.
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Feita tal ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório de Pregão Eletrônico ,

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Ánu wl (PCA).

Um Plano de Contratações Anual (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, quê visa racionalizar os processos

liçitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n'’ 14.133 de 202 1 :

/o\

Art. 12. No processo licitatório, observar-sePá o seguinte:
( )

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos

e entidades .sob sua competência, garantir p dlinhamcnto com o seu plancjdmenLo
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias
( )

Conforme consta no tópico n' 02 do Estudo Técnico Prelintinar (fls.06-11), o objeto

Çsemente de aveia preta) está previ,t, „, PI,„„ d, C„,„t„t,çã, A„„,1 d, 2026.

Da utilização do Pref,ao Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no tópico n' 04 do Estudo TécnIco Preliminar (ns. 06-11) trata-se de uma

aquisição de Bens Cor„,m, Nã, C„,ti„„„d, t„,d, ,m vista que ,s pad,ões de des,mp„,ho c

qualidade podem ser objetiva,„„,„t, den„id,s p,lo edital, p,f m,i, d, ,specifí„çõ„ usuai, d,

mercado conforme prcconiza o art. 6'’, incisos XIII e XLI, qombinado com o art. 29 da Lei n'’

14.133, de 2021.

/""'\

Art. 6'’ Para os fins desta 1_ei, consideram-se:
( )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles ciljos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edItal, por meio de especificações usuais de
mercado;
( )
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XLT - pregão: modalidade de licitação obri&atória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderb ser o de menor preço ou o de maior
desconto;
( )

Art. 29. A concon-ênçia e o pregão segue$ o rito procedimentdl comum a que se

refere o all. 17 desta Lei, adotando-se o preãão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam serobjetivarnente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado

Como destacado, à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto que restou classificado sob o critér]o de julgamento Menor Pleço ou

Maior Desconto, através da modalidade de Pregão, no prese+lte certame em curso o critério de

j„,lg,m,nt, ,d,t,d, p,1, Ad,1,ini,t„,çã, Públi,, M„niGip„1 é o de Menor Preço por Item ,

/o\

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP).

C„,f,„,„, p„,,„i,, , „tig, 82 d„ L,i F,d„,1 „' 14.133 d, 2021, ,m ,,.,,rdância

com o art. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o Sisteha de Registro de Preços - SRP -–

será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços s4rá adotado, preferencialmente:
I - Quando, pelas características do berb ou serviço, houver necessidade do
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas

ou contratação de serviços remunerados pdr unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição d4 bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidadq, ou a programas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir prcviamentc o

quantitativo a ser demandado pela Administ#ação.

N, ,„, ,m „,álisc, v„in,a-sc qu, a Admini,t„,ç4, Públic, Municipal deliberou o

„ss„mto, n, tópi,, „' 013 do E,t„d, :fé,„„, Pr,ltr„i„,r (fls.06-11), pois “mo presente processo

h,ü,tó„io, a „,ão „d.oçã, d, ,i,t,„,, d, „,gi,tr, d, pr,ç,s, justiPca-se pelo fato de que o objeto

será entregue em uma parcela e em curto prazo (. ..) ” .

/'\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Dos documentos necessários para o Planejantellto de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, tambdm conhecida como a nova lei dc

licitações, a Administração Pública deverá produzir algun4 principais documentos antes dc
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efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação, sendo

eles

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa (s) de Risco;
d) Termo de Referência,

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7', § 7a Iy, do Decreto Municipal n.a 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n'’ 09 do Documento de Formalização de 1)ema nda (fls. 02-04), c no

tópico n'’ 10, IV, do Termo de Referência (fls.18-29) esclarecendo ser o objeto contratado de

“baixo valor e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmonte técnica, com base nos

dispositivos da legislação, recomenda-se algumas obscrvaçõçs e apontamentos apenas a título

de orientação jurídica.

in-'\

Do Documento de Formalização da Demanda e elaboração ao Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (ns. 02-04), percebe-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos do art. 6' ho Decreto Municipal n' 03 1, de

2023, especialmente expondo no tópico n'’ 02 a iusti.frcativu da necessidade da contratação, e

no tópico n'’ 03 a descrição suctrLta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo TécnIco Preliminar (fls.06-11)a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu aN. 18, I, e §1', combinado com o aR. 7' do Décrçto Municipal n' 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, vlsando a viabilidade da contratação pública pretendida.

/'\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contratàção fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
( )
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Tal documento também restou definido pela legislação, como primeira parte da etapa

do planejamento de uma contratação pública, que caractcrjza de um modo geral o interesse

público envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a

demanda. Caso, ao final do estudo técnico, haja contIIUSãO pela viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar

o T,„,„, ,7, R,f,„ê„,i,, „„f„m, p„„„,i„ o „t. 7' d, D„ 1,t, m„.i,ip,1 „' 031, d, 2023 c/c

o artigo 6'’, inciso XX, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. V9jamos:

/--\
Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )
XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planéjamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojejo, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
( )

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municipal n'’ 031, de 2023. Destaque-se

ainda9 em especial7 o art. 7'> §1'> do Decreto n' 03 1, de 2023 que estabelece que os estndos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

Art. 7'’ - Estudo Técnico Preliminar - ETPé o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

/-\ § I' - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a SRa melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica socioecohômica, sociocultural e ambiental da
contratação> abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da

contratação, e conterá os seguintes elementoS

1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da provisão da contratação no pl,nrn de contratações anual, sempre
que elaborado9 de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação:
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependêncids
com outras contratações, de modo a possibilifar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluÇão d
contratar, podendo, entre outras opções: ./”’ -)
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a) Ser consideradas contratações similhres feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
jnovdÇÕes que melhor atendam às necessid#des da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contrjbuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, qcompanhada, quando couber, dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihc dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quandc; for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento oil não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humahos, mdteriais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capdcitaçãd de servidores ou de emprçgados pdra
fiscalização e gestão contratual;
XI ' contratações correlatas e/ou interdepehdcntes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo da energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bons e rcfugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

/--\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conto(IdOS descritos no art. 7', do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório, os motivos da imprwisão. No caso em análiéc, verifica-se que a Administração

Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento

aparentemente contém, em geral, os elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto

municipal n'’ 03 1 , de 2023 .
r'\

Do Gerenciamento dos Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula dc

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta #e contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partcs por possível ônus ünanceiro decorrente

de eventos supcrvcnicntes à contratação. Assim, a elabpração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese dd inciso IV do tópico n'’ 010 do lerlrro

de Referência (fls. 18-29) esclarecendo no subitellr 10.1.1 que se trata de baixo valor e de baixa

complexidade, conforme já estudado anteriormente. Isso nos tcrmos do art. 18 do diploma.

Vejamos :
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Art. 18. A fase preparatória do processo H ditdtÓrio é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de cdntratações anual de que trata o inciso VII
do çaput do art. 12 desta Lei, sempre que elhborado, e com as leis orçamentárias1 bem
como abordar todas as considerações técnichs, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( )

X - A análise dos riscos que possam colÜprometer o sucesso dd licitação e a boa
execução contratual;
( )

O Gerenciamento de Ri„, s, m,t„i,Ii„, p,lo d,„o+„i„,d. “Map, d, Ris„„”. Q„,„,to

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos tcllnos do art. 7', g 7', inciso TV, do +)ecreto Municipal n.' 031/2023) e

também do art. 2', § 2', inciso lv do Decreto Municiphl n.' 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa compl4xidade, conforme já mencionado
anteriorrnente.

/nX.

Do Termo de Referência.

Inicialmente, cabe mencionar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nb de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização , . „1„id„d, „, „,4li„ j„„ídi„-,,„„„,ltiv,, ,,.f,„m,
trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Zn\ Art. 19. Os órgãos da Administração com {ompetênçias regulamentares relativas às
atividadcs dc administração de materiais, de obras e scrviços c de licitações e contratos
deverão :

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de ass4ssoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos db referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção dds minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Recomenda-se, ainda, que eventuais alteraÇÕes reallzddas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas vis„'lnl,nte , justin,,d„ p„ „„it, „, p„„„,

„,if„m, tr,t, , ,rt. 19, § 2', d, L,i F,d„,1 „' 14.133, d; 2021, ,nm d, r„ilit„ , „,áh„
consultiva,
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Posto isso, o alt. 6', XXIII, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, define o Termo de

Referência como documento necessário para a contratação qe bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

,)(
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parânletros e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, d possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
cxtrato das partes que não contivcrem inforprações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, con$idcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiqte na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o ieu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanh,lda e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de p,lgamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contrataçãoã acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária

a

Em se tratando de compras, a análise deve ainda levar em consideração o art. 40, g 1'’,

da Lei n' 14.133, dc 2021, que dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações. Vejamlos:
/'n\

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

)(
$ 1'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6' desta Lei, dlém das seguiütcs informações:
I - EspecincdÇão do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compdtibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimenlos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e da$ condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

( )

Rememorando ainda da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma sjtuação excepcional, devendo ser,

/

\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes -\PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, combinado com art. 19, IT, c $ 2f, da Lei n' 14.133/2021.

Art. 6'' Para os fins desta Lei, consideram-sç:
)(

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( )

Art. 19. Os órgãos da Administração com aompctências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão
( )
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

,)(
$2' A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso 11

do caput ou dos modelos de minutas de que trdta o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e ancxada ao respectivo processo licitatório.
( )

o\

Nesse contexto, em análise eminentemente formál, verifica-se que o Ter lno de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT na 243604, Código Sistema IPM n'

19141, conforme as especificações descritas no tópico no 03 do DocttrIrento de Fol'lnalização

de Demanda (fls.02-04).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,
/b\,

o preço unitário máximo do itent único e o valor máximo total do certame, conforme trata o art.

6a, XXIII, "i", combinado com o art. 23, ambos da Lci Feder à1 n' 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6u- Para os fins desta Lei. consideram-se
( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve contcr os seguintes parâmçtros c clcmentos dcscritivos:
.)(

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados par,l a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;
( )

Art. 23- O vdlor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contrptadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de exeçüção do objeto.
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Da Necessidade da contratação e das Vedações às especiH+ações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da neQessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conç+usivamente acerca do Mérito

(op01lunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções e escolhas

feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstantc, observe-se confollne trata a legislação, qllc são vcdadas especificações de

objeto em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, lirnitem ou flustrem a

competição ou sua realização. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para

assegurar que as especificações do objeto correspondam àquflas essenciais à contratação, sem

as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal,

conforme o art. 9'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021. Vejamos:

n\

Art. 9' É vedado ao agente público desigrlado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) compromctam, restrinjam ou frustrcm o ca{átcr competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de pallicipação de sociedhdcs cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para oobj elo específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as esbcciHcações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou ílexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apcnas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

/H\

Do Parcelantento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado cm licitações públicas. Em havendo divisibilidadc dc natureza técnica e econômica,

a regra gera1 é de sc rcdlizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:
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É obrigatória a admissão da adjudicação po« item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obrds. serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divlsível, desde que não hclja p@juízo para o corljunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de !icitantes que, enrbora não dispondo de capacidade para a execução.
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto. possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a. essa,
ciivisibilidade.

No caso de contratação de compras de bens, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , dcvcrão scr considerados alguns quesitos básjcos, conforme consta no art. 40,

V, “b”, § 2'’, Lci Federal n'’ 14.133/2021. Vejamos:
/nX

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

( )
V - Atendimento dos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamento viável e economicamente vantajoso;
$ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, rçfcrente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lote$;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, deJdc que atendidos os parâmetros do
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

( )

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei Fedcr,11 n'’ 14.133/2021 :

./\
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando :

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do from do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolhi de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

(01) um único Item, sendo ele, Aquisição de semeaR de aveia preta, para repasse aos

p,,„d„t.„„ „„„,i, d,~id,„„,„t, „,d„,t,,d.., „, S„„,t„,i„ d, Ag,'i„,ttl,ra, Pecuária e Meio

AmbierLte do Município de Mercedes/PR, nos termos da 1.ei Municipal n'’ 1.336/2015, conforme

,„,sta n, tópi,, „,' 001 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04). /
/

/
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Dos Critérios e Práticas de Sustentabilidade A11tbientül nas Contratações Públicas.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidadb Ambi,nt,1, , l,gi,l,çã, t„t, „,

art. 5'; artigo 1 1, inciso IV; art, 18 §l' inc. XII e §2', todos d+ Lci n'’ 14.133/2021, que deverão

ser tomados al©ln, „,idad., g,„,i, „, q„, di, „„p,it. ,b P„i„,ípi, d, D„,„„,1,Jt „„,„t ,

Nacional Sustentável , inclusive p,„ meio da p„i,,i,,ção de 4quisiçõ,s d, p,odutos reci,1,d,,

e/ou recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', Xl, da Lei Federal n' 12.3053 de 2 de

agosto de 2010:

Art. 79 São ob ietívos da Política Nacional dd Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contrataçõeb governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bi:ns, serviços e obras que considerem critérios compaLíveis com padrões de
consumo social e cunbientalnrentc 511 steltfáveis.

( )
/uX

Assim, quando for necessário, as cspccincaçõ+s dcvcm conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Públic+ na medida do possível follnular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do Ger[ame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujcitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dhdo mercado, deverá apresentar a

devida justificativa nos próprios autos.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Admini+tração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópi,, „' 12 d, E, t„d, Tã,„i,, p,,li„,i„„„ (ns.06-11) „,de esp„in,.
que “Nã.o há analise para possÍveis impactos arrLble+ltais e respectivas medidas mitigadoras

em conformidade com a legislação ambiental (...) ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho cmincr+úemcntc técnico, pois, compete a

unidade requisitantc, bem como a empresa contratada, demohstrar tal segmento, não cabendo

assim ao pareccrista jurídico do município rcalizar análise técnica ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a scremtratados na aquisição destes bens

comuns não continuados (Semente Aveia Preta} .

/6\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de e+aboração de Planilhas.

Q„„„t, „, ,rç,m,nt„ ,pr„,.t,d„, é d,,,r d, Admini,trdÇã, Públi,a, ,laborar

planilhd detalhada com a consolidação dos quantitativos c dos preços unitários c do preço.
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total da „ntr,t,çã,, ,,„f„m, p„,,„,i,„ , „t. 6', XXIII, ,lí„,, ’'i", já ,it.d. ..,t„-i'„,„„„t,,
consoante tratado no art. 18, IV, e $ 1', VI, da Lei Federal n' 14.133 dc 2021. Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licidatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de codtratações anual de que trata o inciso VIT
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentáriasJ bem
como abordar todas ds considerações técnica 4, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos :

( )

IV - O orçamento estiltlatlo , com as comrJosiçõcs dos preços utilizados para sua

formação;
( )

§l' O estudo técnico preliminar a que se ref--eje o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a SIlk melhor solução, de modo a permitir a

avdliação da viabilidade técnica e econômicà da contratação, e conterá os seguintes
eleméntos
( )

VI - Estimativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dod documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de ancxo classificado, se a 4dministração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;
( )

7o\

Partindo da premissa de que a Administração Públiba Muni,ip,1 „„tili,a da n,t„„„,
estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, 4 pesquisa de preços, a adequação

da metodologia empregada para estimar o valor de mer,,do db .bj,t. ,.„u,t.„1, d,i,,„á d, „,

examinada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, cbntudo, que a pesquisa de preços

deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Dec feto Municipal n.' 036, de 2023.

“'-'-\ Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aquisiç#o de bens e contratação de sclviços cm
geral, o valor estimado da contratação será defInido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala eas peculiaridades do local de execução

do objeto, por meio da utilização dos scguibtcs parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada

1 - A composição de custos unitários ménores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consu]ta de prbços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços cm 4aúdc disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações simIlares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período má{imo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de regIstro do preços, observado o índice dc
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de pr+ços publicada em mídia especializad}j
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de tabela de referência formalmente apro+ada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos esdecializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fQrneccdores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justiÜcativa da escolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orçamcrhtos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais,
)(

in"\
Verifica-se nos presentes autos que se trata de um ccrtamc com 01 um item, assim foi

aferido o valor unitário do item, e o custo total da contratação no tópico n' 09 do Termo de

Referência (ns.18-29), informações essas, aferidas a partir &os dados coletados por meio dc

pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo especifico.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de ,pesquisa de preços, na forma do que trata o Dccrcjo Municipal n.' 036, de 2023, dc

maneira a se criar e manter uma cesta de preços ideais , bem como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisiçõcs.

Da Designação formal do Prehoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 062, um documento tipo Portaria

,/-'\ de n'’ 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a designação formal do Pregoetl-o e

também da Equipe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal n' 032, de 2023, conforme

tratado no art. 8'’, §l'’ e §5'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidores efetiVos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

,)(

§ 10 O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agcntç responsável pela condução do
cerlame será designado pregoeiro

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - b
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Mã
IA ;

Município de Merçedes
Estado do Paraná

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

Em conformidade com a Lei Complementar Federal n'’ 123 de 2006, que institui o

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e o Decreto Municipal na

162 de 4 de dezembro de 2015, ambos preveem um tratament 1) diferenciado e simplificado para

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas de bens, serviços e

obras.

C) art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece q+le, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Lott ent a //7// reais) , a palticipação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microellrpresas e I':nrpresas de Pequeno Porte

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o all. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 Colt ent a util reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Obj elo para a contratação de Microempres as c Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

I-lá, ainda, uma previsão facultativa de cstabclccimcntd nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

/=\

rz'\
• De exigência de subcontralação de microcmpresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7a do Decreto n'’ 162, de 2015;

+ De prioridade de contratação de microehpresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n') 1 62. de 2015

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados dp certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ 40 art. 8'’ quando:
I - não houver o rrínimo dc três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
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II - o tratamento diferenciado e simplincddo para as microempresds e as empresas de

pequeno porte não for vdntajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigívd], nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n')

8.666, de 1993, cxcetuadds as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por

microempresas c emprcsas de pcqucno portcb observados, no que coubcr, os incisos 1,

Il e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simpliücado não for capaz de alcançar,
justincadamente, pelo menos um dos objetiVos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valç)r do respectivo Item, da atual

contratação pública, não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta nril reais) , assim, o

certame deve ficar dcstinddo EXCLUSIVAMl':NTlt para a barticipação dc M tcroem presas c

Empresas de Pequeno Porte, conforme previsão constante na Lei Complementar Federal 123

de 2006\ na Lei Complementar Municipal n' 012 de 2009\ do Decreto Municipal 162/2015\ do;

e do item 2.5 do Edital.

in\

Da utilização de Minutas Padronizadas .

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, 6 I', da Lei n' 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

j„,tifi„d„ p„ „„it, n, p„,,„„ li,it,tó,io, conforme trata o art. 19, § 2', da Lei n'

14.133/2021. A padronização de modelos de editdis c contRatos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa. Vejamos o dispositivo legal:
./\

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de matcriais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

.)(

IV - InstiLuirJ com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos der eferência, de contratos padronIzadOS e

de outros documentos, admitida a adoção dasminutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Assimp a utilização da minuta-padrão disponibilizadF pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso) ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de efIciência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-sc desairazoada uma revisão e a análls9

/
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minuciosa de cada cláusula da min„ta tr.zida, p,i, t,1 m,dill„ iria, „, „,rd,d,, d, ,„,,„t„. à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados Àa minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, com as de\:idas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrbulleltto Corltlatual , deverá observar as disposiçõcs do

art. 92 do mesmo diploma legal

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, confolrne exprime

as ceúidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar (fls.

12), Termo de Referência (fls. 30), Edital de Pregão e Contráto (ns. 59).

/b\

Da disponibilidade Orçamentária e Financeira.

No presente caso, em atenção ao art. 60, XXIII, '’j’' Çlela-se : Adequação Orça]nentária) ,

c/c aH. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 061, um C)Íicio sob n'’ 060-2026

elaborado pelo setor competente, infonnando a acerca da prbvisão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva IUbrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a neccssidadc de junÇar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei na 4.320, de

17 de março de 1964.

r/=\.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§1' Em casos çspcciais previstos na legislação específica será dispcnsadd a emissão
da nota de empenho.
( )

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I c II, da Lei Complementar

Federal n'’ 101, de 4 de maio de 2000, ÇLei de Responsabilidade Fiscal) somente será necessário

se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificávcis como

atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não constdtuírem despesas rotineiras, como

estabelece a Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014 ("/is despesas ordinárias e rotineiras da /3
/

(
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c„imi„i,traça,, já pr,vi,t„, „,o o„ç„„,„t, e d„ti„„d„, à „„«„„t„,ção d„s „ções

governamentais preextstentes, dispensam as exigências previstas nos incisos l e II do art. 16

cia Lei Complementar n'’ 101, de 2000'5.

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas J irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamentdl que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de
1 - Estimativa do impacto orçamentário-ünanceiro no exercício em que deva entrar
cm vigor e nos dois subsequentes;

Il - Declaração do ordcnador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias

,)(

in\

Neste sentido, registra-sc que consta da n. n' 060, IIma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação precxistcnte, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e 11, da Lei Üe Responsabilidade Fiscal

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, da Lei Federal n'’ }4.133 de 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licita&ão e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de Extrato do edital
/h

no Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitaçãb será realizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de maioi: nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.
( )

No caso, por se tratar de bens, deve ser observado q prazo mínimo de m 8) oito dias

úteis , entre a data da 12/í/rrza divulgação do edital de licitação, e a data dc abertura da sessão

/
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apresentação das propostas e lances, quando adotados os Jritérios de julgamcnto de Men01

Preço ou de maior desconto , conforme consta no alt. 55, 1, “q”, Lci 1 Federal n'’ 14.133 dc 202 1.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, bão de:

( )
1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os crItérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto:

,)(

Destaca-se também, que, após a homologação final do proccsso licitatório, é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

#''=-\

Art. 54 ....

,)(
§ 3'’ Após a homologação do processo Hcitatório, scrão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) q, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sitio referido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

( )

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto Municipal n. '’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos turnos do que faculta o art. 176, IiI, Pa Lci n.'' 14.133, de 1') de abril dc

2021, o Município dc Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado exprassamentc o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamcntanr a Ldi n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.Q 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.o 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de maqço de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-

,/x,

se:

Art. 10 Nos termos que faculta o art. 1 76, III, da Lei n'’ 14. 133, de I' de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o HNcp, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

1
[ Jp’
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I - Publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrÔnico oficial, admitida a publicação de
extrato:

11 - Disponibilizar a versão física dos docbmentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcrcntb ao fornecimento de edit,11 ou de cópia

de documento, que não será supcrior ao cust+ de sua rcprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n. ' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contal do Estado do Pdraná, deverá scr

disponibilizada a integra do proc„„ Ii,it,tó„i,, ,m t,mp, , 4.1, n, ,it, ,fi,i,1 d, M„,ni,Ipi,.

in'\
IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o éontGúdo ,xp„t., m,„,if„t,-„ . P„,„,.d.d„ J,„,ídi„ M,„„i,ip„1

pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual proc4dimcnto licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, rcssalvado as escolhas, o jbízo dc n2ér//o da Administração

Pública Municipal c os aspectos técnicos, econômicos c n+ancciros, que escapam à análise

deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , lavrado através das info+mações que foram aaprescntadas

nos autos, passível de ser deliberado, ou até censurad4, por outro entendimento que,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vidente, comprove ou ao menos

demonstre um m,Ih,r re,g„,rd, „, i„t„„„, d, M„„,i,ípi, d, M,„„d„ -PR.

,n\ Mercedes-PR, 19 de março de 2026.

PRÓCURADO ICO
OAB/PR 126260
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Parecer n.' 033/2026

Mercedes, 20 de março de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 58/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 28/2026, que tem por
objeto a aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais devidawrente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de
Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 .

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências hecessárias.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 b::=tF2b:!%ToB3:;bo:::o4i:g9888 -03'oo’

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico rf 28/2026
Processo Licitatório n'’ 58/2026

nu

PREGAO
/\

ELETRONICO
28/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município
de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal no 1.336/2015 .

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 66.916,60 (sessenta e seis mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta

centavos).

DATA DA SESSÃO pÚBLICA
Dia 08/04/2026 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: Podal de Compras do Govemo F,deral – https://M.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

ah

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico n' 28/2026
Processo Licitatório n'’ 58/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 28/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME ’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

/-\

Data da sessão: 08 de abril de 2026.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/cpmpras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisIção de semente de aveia preta, para repasse aos

produtores rurais devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente do Município de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 que dispõe
sobre o Programa de Incentivo à Produção (...), conforme oondições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos,

1.2. A licitação será composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência..n\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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2.4. A não observância do disposto no item anterior podérá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no áno-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 1,ei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123. de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o Butor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subeontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários ;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7,5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 4nos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
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2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamenté, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coIigada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apOio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

/--\

rx\
3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá ai fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições Contidas no edital e seus anexos, bem

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
dos direitos trabalhistas assegurado$ na Constituição Federal, nas leis

como de que
atendimento
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrbmento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho doturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III doaR. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. Olicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 dp Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3c)

do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.
3.6.1. no item exclusivo para participação de microernpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossegüimento no certame, para aquele
item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno potte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da $essão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fasq de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, ô licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior descohto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedq)res e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preent;himento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor unitário do item;
4. 1 .2. Marca;

4.1.3 . Fabricante ;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte -
lim. O referencial normativo a ser utilizado, para id9ntificação tanto do IRRF a ser
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destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em qt{e a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os denjais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objetQ de retenção na fonte peio
Município, suas autarquias e fundações, não devendo sér objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pedueno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Ternto de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas ;

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-maii oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramençionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ãrt. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturarriento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o 4ue for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 09/03/2026.
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4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de })edido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de nhensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os liçitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. C) intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos)

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lancb ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances : de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
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apresentar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamenté determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valories.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitante$ que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença eM relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
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5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo val(+r, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes parR a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de miçroempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

#o\

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequenoporte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão CQnvocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1, disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

/--'\.
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apresentar nova proposta em ato contínuo à c14ssificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se loçalizei
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ng hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defjnido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sisTema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docurüentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do liçitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e evéntual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todag as comunicações rernetidas para
o rnesiTio.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo e&tabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

0
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proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificar 4 se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participaç40 no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação çorrelata e no item 2,7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou + futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e $uspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltranspa[encia.gov.br/sancoes/cejs);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNBP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparençia.gov.br/shncoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj .,ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrad(+ de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emi)resa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 dR Lei n'’ 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica boderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existêbcia de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude Óor parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dd)s vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestaçqo previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante s+rá reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verincará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar qüanto à adequação ao objeto e à
iompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paja contratação neste Edital e em

/H\
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seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as jicitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletiva g de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utiíização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução Ícontratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
liçitaírte/contratado .

Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidps no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando
Administração ;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer optras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa! o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado peja Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

/'-x\
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sidó decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valór final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como eom detalhamento das Bonificações e Despesa$ 1ndiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12,2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávdl e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6,12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibilida(Ie.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, désde que não aJterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se eomprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera..se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprirTrento das especificações do objeto9

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

/'-b~
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no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora d8s especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da inforrbação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classifiçad(,) em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processó licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da qolução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo liçitatório.

in-\
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6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no TeRno de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substitRída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empreqas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de càda consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1

in"'\

,o\
Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento} para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nc) 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
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da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassifiç,ação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custo$ para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhjstas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.10. 1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1 '’, e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n') 3/2018, art. 7'’, caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais ben classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitçm ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64):
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos ekistentes à época da abertura do

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

certame; e

7.15.
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ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-.Ihes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2915).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n') 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de reçorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n')
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis9 contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito spspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competbnte.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no praZO de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previst$s neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá set prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumqnto equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.
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9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenientb devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
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negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificadO quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar...se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
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estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa éxigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1.
9. 1 .6.2.
9.1.6.3.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro nó julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5c’ da Lei n,'’ 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 202 1, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. multa;
9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9, 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 99.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apliçada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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9.3.
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas no$ itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $8'’, da Lei n.c’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conheêidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a Feconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado c+o recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinÉe) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis; contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito $uspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prodedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do apliçativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o fecebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
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informados, considerando-se recebidas as comunicações encaniinhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercçdes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realikação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último diR útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão sér realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

+=n'«\

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f8to superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tçmpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataç§o.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por egses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
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do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.c’ 175/2023', o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públiças (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2c> do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;
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Município de Mercedes - PR, 20 de março de 2026.
Assinado de forma digital por

LAERTON LAERTON WEBER:04530421988

WEBER.04530421988 Dados: 2026.03.20 08:23:40
03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’..... . . ....)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de
Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

+ iMM3
/’n\

Und Qtd R$ Unit R$ Total

Semente de aveia, preta,
fiscalizada; safra
2025/2025; atestado de

germinação mínimo de

80%; pureza mínima de
90%; validade até julho de
2026 (tais informações
deverão constar em rótulo

embalagem);afixado na
embalada ern sacas

adequadas, costuradas, não
danificadas, assegurando
boas condições de

armazenamento; saca

contendo 40 kg (quarenta
quilos); Embrapa /39

\ozza ;

243604 19141 se 620 107,93 66.916,60

/H'+\\

1.2. Havendo qualquer discordância entre a desçriç$o e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevaiecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. o prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativós encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detajhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/14
ID dos itens PCA: 21.

Unidade gestora: 02008 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026.'n\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da

Ordem de Compra, e deverá ser efetuada no Município de Mercedes, em horário de expediente,
em local previamente indicado pela Secretaria interessada na ãquisição do objeto, sendo que a
referida entrega deverá ser agendada com responsável da referida Secretaria.;
4.2. Cada saca deve conter 40kg e deve estar costurada, íntegra, sem danos que difícultem o
transporte e armazenamento;
4.3. Os custos com frete e entrega são de responsabilidade da Contratada;
4.4. A descarga das sacas no local indicado pelo Contratante é de responsabilidade da
Contratada;

4.5. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
4.6. especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;
4.7. A semente de aveia deve ser do tipo preta, fiscalizada; safra 2025/2025; atestado de
germinação mínimo de 80%; pureza mínima de 90%; validade até julho de 2026 (tais informações
deverão constar em rótulo afixado na embalagem); Embrapa 139 pozza.

ren\

Subcontratação
4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prpliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
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5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da emissão e entrega da ordem
de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Ed local previamente indicado pela
Secretaria interessada na aquisição do objeto (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente), no Município de Mercedes–PR, sendo que a referida entrega deverá ser agendada com
responsável desta Secretaria.
5.4. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes.
5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a julho de 2026.

:-'\

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

;..-\

outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaljzada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117. caput).

Fiscal do Contrato
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrat(,), para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurat os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de a023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras:

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

/o\
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6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que çouber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratàda, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a 6xeçução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

in\\

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicd-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

/nb\

serviços;
6.14.7, Efetuar a digitalização e armazenamento dos Çiocumentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas6.15.
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidás adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição

7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõe$ eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis

/’--'\

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 202 1, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcjonalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incQntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

n\
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a resl)onsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissjonal pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como :

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

2021
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de Jagamento a ser efetuadop para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos éerão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

defesa

SICAF

'p-+\ Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.c) 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O çontratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tPibutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofiçipl, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município à partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em due a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB

Ja\
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1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção dÓ imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, eIn relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (ced6nte), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se cbndicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou çreditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

,o-\
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento çquivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacjonal.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público dê Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal + SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf –DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, g2'’ do Decreto n') 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

in\
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria_Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nc’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'> 5.452, de 10 de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefíeios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinte& estadual e municipal.

/o-\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 66.916,60 (sessenta e seis mil novecentos e
dezesseis reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'b, § 7'’, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/20234 com base na seguinte hipótese:

/+-\ ( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e dó § 7c’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'> de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade dQ licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratqção de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, será dispensada a elaboração da
Análise de Riscos.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correção à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.008.20.606.0007.2037 – Gestão para o Desenvolvimento f,conômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33390329900
505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cdnsórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – T(,'U - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a

presente contratação :
12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois façilitaria que
empresas, que seriam naturalmente çompetidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3

P q\\

A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permis$ão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finançeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
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12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes, 17 de março de 2026.

NUma Eger
Assistente Administrativa'n-\

'n\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de semente de aveia preta, para repasse 4os produtores rurais devidamente
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e M&io Ambiente do Município de
Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 .

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xxx.
Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente./=\.

Conforme a Lei nQ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalizáção da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes, têm desenvolvido ao longo dos anos um programa de apoio e
incentivo a pequenos produtores do Município, através da distribuição de semente de aveia a
produtores rurais devidamente cadastrados na Secretaria db Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente do Município de Mercedes, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 que dispõe
sobre o Programa de Incentivo a Produção (...) . O Objetivo é assegurar o plantio de alimento de

qualidade aos rebanhos dos mesmos, garantido a disponibilidade de alimento durante a época
mais fria do ano. Tal prática, têm fomentado as atividades pecuaristas dos munícipes,
favorecendo a produção leiteira e gado de corte. Além disso, oplantio da semente de aveia pode
ser utilizado para proporcionar maior fertilidade ao solo, melhorando a atividade rural em vários
aspectos.

'-n\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, dd 2021).
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O objeto da contrat4ção está prçvisto no Plano de Contr&tações Anual 2026,
detalh4mento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373001)123/2026/14
ID dos itens PCA: 21.

Unidade gestora: 02008 - Secretaria de Agricultura, Pecuár ja e Meio Ambiente
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026.

conforme

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § +' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva os requisitos da contratação:
3.1 O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da Ordem
de Compra, e deverá ser efetuada no Município de Mercedes, em horário de expediente, em local
previamente indicado pela Secretaria interessada na aquisição do objeto, sendo que a referida
entrega deverá ser agendada com responsável da referida Secretaria.;

3.2 Cada saca deve conter 40kg e deve estar costurada, íntegra, sem danos que dificultem o
transporte e armazenamento;
3.3 Os custos com frete e entrega são de responsabilidade da Conjratada;

3.4 A descarga das sacas no local indicado pelo Contratante é de responsabilidade da Contratada;

3.5 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

3.6 A semente de aveia deve ser do tipo preta, fiscalizada; safra 2025/2025; atestado de
germinação mínimo de 80%; pureza mínima de 90%; validade até julho de 2026 (tais informações
deverão constar em rótulo anxado na embalagem); Embrapa 139 pozza.

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se Qomuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS

Indique os quantitativos

Objeto Unidade Quantidade
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Semente de aveia, preta, fiscalizada; safra 2025/2025; atestado
90%de .germinação mínimo de 80%; pureza mínima df

validade até julho de 2026 (tais informações deverão constar em
ótulo afixado na embalagem); embalada em sacas adequadas,

costuradas, não danificadas, assegurando boas condições de
armazenamento; saca contendo 40 kg (quarenta quilos)

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

n\, ( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam..se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por Meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma ve4 que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do

art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

1 ICompra da semente de aveia para repasse aos produtores rürais

Disponibilização de auxílio financeiro aos produtores rurais

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim 1 Não Não se aplica

X
A Solução encontra-se implantada em outro órgão
ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão

daatenderáSoluÇão expectativasA as

Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A Solução trará economia para a Administração?
SoluÇão 1

M
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br

Página 1 39



Município de Mercedes

Estado do Éaraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 28/2026
Processo Licitatório n'’ 58/2026

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 é inviável pois se tornaria um processo moroso para o município, dependendo de
fiscalização do uso do incentivo financeiro, a fim de averiguar se de fato, estaria sendo utilizado
ao que se pretende. Além disso, não seria vantajoso para o Município, que possivelmente teria
um custo mais elevado, pois em processos de licitação é comlhm a Administração lograr maiores
descontos na compra dos insumos, uma vez que a compra em maior vulto possibilita a entrega

do produto num preço mais atrativo, garantindo mais econonlia ao Munícipio.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 é viável e mais vantajosa, pois além da possibilidade de economia por se tratar de
compra de maior vulto e com possibilidade de competição, a aquisição da semente de aveia por
meio de Pregão Eletrônico atende a necessidade apontada, tornando-se menos morosa.

H='\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acpmpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 66.916,60 (sessenta e seis mil novecentos e dezesseis

reais e sessenta centavos).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações de empresas que fornecem os

produto.

pn\ Metodologia utilizada: Através do parâmetro utilizado, fora efetuada a média entre os três valores

orçadgs, a fim obter preço coerente com a realidade de mercad9 do objeto.

Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclu$ive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A solução já demonstrada como mais vantajosa para a manutedção do programa de incentivo aos
produtores, é a aquisição da semente de aveia por meio de Pregão Eletrônico.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não dp contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento: Para esse processo não haverá necessidade de parcelamento na
aquisição do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ lc> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

.P''='\

Descreva os resultados esperados:
Com a presente aquisição, busca-se assegurar o plantio de alimento de qualidade aos rebanhos dos
munícipes, uma vez que a disponibilidade de alimento durante a época mais fria do ano é
imprescindível, pois impacta indiretamente a economia do município. Além disso, o plantio da
semente de aveia pode ser utilizado para proporcionar maior fertilidade ao solo, melhorando a
atividade rural de plantio de outras culturas ao longo do ano.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :

Não há nenhuma providência prévia para a execução desse serviço.
/'='\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não há análise para possíveis impactos ambientais e respqctivas medidas mitigadoras em
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conformidade com a legislação ambiental.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa./A\

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
No presente processo licitatório, a não adoção do Sistema de Registro de Preços para a aquisição
em questão, justifica-se pelo fato de o que objeto será entregue em uma parcela e em curto prazo.
Ademais, as quantidades foram previamente definidas congjderando a real necessidade do
Município.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo:

Aquisição de sacas de semente de aveia para suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico
Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

in\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 13 de março de 2026.

Jurandir Kunkel

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 42



Município de Mercedes

Estado do Pqraná

Editd1 de Pregão Eletrônico rf 28/2026
Processo Licitatório n'’ 58/2026

ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa Müller

E-mail: agriculturamercedes@yahoo.com .br Telefone: (45) 3256-8014
.l-"•-\

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtorei rurais devidamente cadastrados na

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, nos termos da
Lei Municipal n'’ 1.336/2015 .

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O Município de Mercedes, têm desenvolvido ao longo dos anos um programa de apoio e incentivo a
pequenos produtores do Município, através da distribuição de seEnente de aveia a produtores rurais
devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária 9 Meio Ambiente do Município de

Mercedes, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 que dispõe sobre o Programa de Incentivo a
Produção (...) . O Objetivo é assegurar o plantio de alimento de qualidade aos rebanhos dos mesmos,

garantido a disponibilidade de alimento durante a época mais fria do ano. Tal prática, têm fomenta(lo
as atividades pecuaristas dos munícipes, favorecendo a produção leiteira e gado de corte. Além disso,
o plantio da semente de aveia pode ser utilizado para proporcionar maior fertilidade ao soIo,
melhorando a atividade rural em vários aspectos.

/'h\
3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou

ltidade a ser contratada, e valores unitáçios e totaisde fornecimento.
lescrição QtdUndCatmatItem IPM

emente >reta,aveia
safra 2025/2025fiscal

atestado !erminação
mínimo pureza
mínima de 90%; validade até

2026ulho 62019141243604
nformações deverão constar

afixadorótuloem

embalagem); embalada em
sacas adequadas, costuradas
não danificadas, assegurando

de Serviços*, unidade

R$ Unit ! RS Total

107,93 66.916,60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 9.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 43



Pag. As

4,qh
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 28/2026
Processo Licitatório n' 58/2026

boas decondições
arrnazenarnento saca

contendo 40 kg (quarenta
uilos

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

#'-'\ Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Com base nas inscrições realizadas pelos pecuaristas, foi estimado o quantitativo de sacas a ser
destinado a cada produtor, considerando-se o número de animais devidamente cadastrados. A
distribuição ficou estabelecida conforme os seguintes critérios:
até 5 animais: 1 saca; de 6 a 10 animais: 2 sacas; acima de 10 animais: 3 sacas.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 66.916,60 (sessenta e seis mil novecentos e dezesseis reais e sessenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/04/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Àlta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro 1)FD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

/H-\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento
desdobramentos:

02.008.20.606.0007.2037 – Gestão para o Desenvolvimento Ecónômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de despesa: 33390329900
Fonte de recurso: 505

e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise deRiscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X )SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Item de baixo valor e complexidade.
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Mercedes-PR, 13 de marÇO de 2036.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jurandir Kunkel

/'n\

Assinatura

/+\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ..__ .2026,
QUE FÂZEM ENTRE SI O MUNICÍpIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA .....__.______.__..___.___.___.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n' xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

/--n'\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e ID
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de semente de aveia preta, para repasse

aos produtores rurais devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente do Município de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal n'’ 1.336/2015 que dispõe
sobre o Programa de Incentivo à Produção (...), nas condições estabelecidas no Termo de
Referência./'-\

Objeto da contratação1.2

Descrição Qtd R$ Unit R$ Total

deSemente preta,aveia 9

safra 2025/2025fiscalizada;
atestado de germinação mínimo de
80%; pureza mínima de 90%
validade até julho de 2026 (tais
informações deverão constar em
rótulo afixado na embalagem)
embalada em sacas adequadas,

danificadascosturadas, não

assegurando boas condições de
armazenamento; saca contendo 40

uarenta quilos
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transclição :

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇ'ÃO
4. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VD
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 09/03/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contr4tante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reljustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação cqnhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defirÜtivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento Venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adoTado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

pA\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGA(,*(-)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitOS ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e, no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do qquilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

in\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

§.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe$as decorrentes da boa e perfeita
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execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caio);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.') 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifícarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nã(b reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidÀde perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação np licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrat(5, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.c’14.133, de 202 1);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1);

'n-\

,D\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 49



Município de Mercedes

Estado do Ppraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 28/2026
Processo Licitatório n'’ 58/2026

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitofederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
/''-\\

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XID
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nc) 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que ÇBuse grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

INFRAÇÕES E SAN(.’ÕES

11.2,

sançoes :

I) Advertência> quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da bei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e cbntratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do sut;)item acima deste Contrato9 bem
como nas alíneas “b”> “c” e “d”9 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato,

iii. Compensatória, para a inexecução total dó contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 202 1)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, g7c’, da Lei n'’ 14h133. de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aoS demais postulados relativos ao

devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações oabíve js forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’, da Lei nc’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade éompetente.

11,4. A aplicação das sanções realizar--se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, gIF, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidgs na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

ser aplicadas
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátIca dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administjradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obqervados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinzé) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas ((Inep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n') 14.133, de 2021).
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apliçação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridpde superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinge) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competénte.
11.13. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua corp o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao dosenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, pensagem por meio do aplicativo
WhatsApp9 mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público,
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por m#io do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os #ndereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual

alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
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contratações diretas, implica ciência e concordância com a realiÉação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) fIcará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
adwrinistrativas ; e
b) poderó a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual .

/H\

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido :
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbiçe para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contr4tado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil coIn dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado , função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

12.4.

/pnh\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DOTÂ(.'ÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
02.008.20.606.0007.2037 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33390329900
505

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS ONIISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defpsa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n') 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediqnte celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrataàte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n(’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a çelebração de termo aditivo, na forma do g'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 1769 III>
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.'’ 14,1339

de 2021, e ao art. 8'’, 62'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, gr'’)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido kondon, Estado do Paraná, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme .

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx

Xxxxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N. 90028/2026-000

1 - Itens da Licitação

$ement6

Descrição Detalhada: Semente Tipo: Gramínea, Espécie: Aveia Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

NãoAplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

620

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

66.916,60

Saco 40,00 KG

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

nLocal de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (620)

pn\\
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a Pisponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
20/03/2026 08:30:53

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PÜCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 24/03/2026

A

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDÊgTR-
UASG Responsável

T8m-:FRÊF–fIlm-ÜÜN-iêíFÂrbÊ"-ÜiRTDK:FR

Modalidade de Licitação

:FFêb,§-9„

N'’ da Licitação

9 âã7ãóãê'}

Característica

Fr;Ji-db–f;;i"

Forma de Realização

}"Êi;iFãiiiê8-

Modo de Disputa

]ÁÊ;'éRÓ'

Lei

Lei na 14333íiíãT
Critério de Julgamento

ü-é;;aFiM";íJr-Fí;;cTÊi;

üpo de Objeto

Bens Comuns

58/2026

N'’ do Processo

Quantidade de Itens

1

Objeto

Aquisição de semente de aveia preta, para rep'asée aos proàutorés" rurais dévidamente cadastrados na Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal ng l.336/2015

Data da Divulgação

2

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 2 às E
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em@/04/2026- - 1às[08:oo -": 1

D

Aviso de Licitação

V

https://www2.comprasnet .gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao
1 /1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES –PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 28/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s É/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de semente de aveia preta, para rQpasse aos produtores rurais
devidamente cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do
Município de Mercedes/PR, nos termos da Lei Municipal nc) 1 .336/2015.

-,'--\
PREÇO MÁXIMO

Unid QtdDescrição/EspecificaçãoItem

Semente de aveia, preta, fiscalizada
01 jsafra 2025/2025; atestado de germinaçãol Unid 620

mínimo de 80% (...)

R$ Unit

107,93

R$ Total

66.916,60

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://úww.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00rÚin do dia 08/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital corbpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site http+://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimenko ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licit4cao@rnenedes.pr.gov.br.h,

Ur

Mercedeé - PR, 20 de março de 2026.
LAERTC)N - Assinado de forma digital por

WEBER:04530421 98 be::T2:!%FoB3E Elo:::o5liJ98f
8 -03'óo'

Laerton Weber
Prefeito

• PUBLICADO -
PL?EL ! <=;An (iI

D,4T'rü..

{„ .r ,, RIC>

,. a.a„ C)3 / aG..

+=-iCiAL ELETRL-)ÍqiCO

[

É

DAT.+.1 G .

óRc]Ão-a@=wyÀ_.„„_
www . nlelcoctJ$.pr.gov. bK

F.:)} G; .

PÁGiNA

Iq..&.Ig
..__J_

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes . pr. gov.br



MUNICIPIO DE .CEDES
ANO: XIV EDI20 de março de 2026

www.mçrced"és.pr.-gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

,O N': 4425

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 28/2Ó26

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 28/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 8
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OBJETO: Aquisição de semente de aveia preta, para repasse àos produtores rurais devidamente g
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR g
nos termos da Lei Municipal n'’ 1 .336/2015. $ 8

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAREs: o Edital cornpleto encontra-se no site ig

@Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro,t•tlmt•t
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e

PREÇO MÁXIMO

Descrição/Especificação
Semente de aveia, preta, fiscalizada, safra
2025/2025; atestado de germinação mínimo de
80c70 (...)

Unid

Unid

R$ Unit

107,93

R$ Total

66.916,60

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 08/04/2026.

Mercedes – PR, 20 de março de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 29/2026
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo,

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mêrcedÊS.nr.nov.br



TERHO DE RaMai,OGAçüO

XLZA XÀASa RODRi0988. PRETEiTA DO MUNiCiPiO
DE IRACEMA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçóes

gais

Coa9ldenado o parecer juidico emiticio pelo Advogado
do Município;

HqqOLOqA o julgamento proferido pelo Pregcxiru,

nomeado pela Portada n.' 054/2026, datada de 04 de fevereiro de 2026, sobre
o nrx;esso Ucitatório n.'’ (X18/2026, Modalidade Pregão Presencial n.'’
004/20% que tem por objeto a Água@o de 01 (un) veículo 8utouotor,
novo IZero W), do tIpo VAX adapt&do, pan ambuIÂncia de Suporte

B&leo pan tr8n8porte de p80leate8 d8 8wretada Mualolpd de Saúde,
para 8:18 de 8pUe8çáo do rep hue fla&açebo aprov8do pela Resolução
SEgA N.' 1.063/2025 8 Aqahição de 01 {un) Veíeulo &utoaotor novo,
zero KIn: F&bdc8ção a&oloaal ou Hero08al; TIpo Hatch para Secret&da
Muaiclp aI do 8aúdo pan Ras de apbc8ção do repasse financeIra &provado

pela Resolução 8BSA H.' 1,063/2023 8 aquHção de 01 juml wíeulo
automotor novo, zero km, F8bdcação aaoioa&1 ou Ueroosul; TIpo SUV ou
HINIVAR coa 7 lugares para Seont4d a Muüoipa1 do 8&úde pua fim de

aplicação do npa8n tiIr&aeeko aprov&do pela Rnoluç40 SEaA x.'
1.367/2025, conforme Atas da sessão de julgamento.

INIW4 as empresas participante da licitação
supr8mencionada, d8 decisão estabelecida neste Termo.

Iracema do Oeste, 23 de março de 2026,

BLaA HAA8Z RODRiQVE8

kereit8 Munidpd C11242144-E26

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQIIES – PR
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EDITAL DE COhVOCAÇÃO
ASSEMBIJIA GERAL EXFRAORDINÁRIA

A Awciaçto Religiou iGREJÂ PtNrÊCOsrAL CAS.4 DE DEUS NOVA

JERUSALEM, inscrita no CNPJ if 33.531114/880146, convoca talos os seus
©wiüos pan puticipaun da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOn)E{AM a
nalizu'se no dia 30 de Março de 2026, às 19:00 horas, na Rua Dom Pedro I, a' 545,

Jardin Vem Lúcial CartÉli& - PR CEP B5Á2CHXX), com qualquer número de

WHntes, rwadehtxrarem ntn 8 seguinte ordem do dia:

1. ReativWo das div;dada da Associação;

2. Reforma caauliz8çhdoE${aiuü) S«id;
3. Alteraçgo do Endereço da Sede;

4, Eleição elx>8sc daí»va Diretoria;

5. Outrosaswntos de intuesse da aswci@o.

CortÉlh - PR, 19/03X2026,

'’<dá;#i{7bf.
Presidente C11242146-E26

t
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591 . Centro • FoneRt18

AViSO DE LiCiTAçÃO PROcesso ADuiNisTRAnvo N'. 025/2028
DISPENSÀ bE LICITAçÃO ELrrRÔWICÂ w. nu2a26

COM BASE NO ART. N+ 75. INCISO I da Lei 14.133J2021
Decreto MunIcIpal n'1. 2.10212023 - Decreto MunIcipal n'. 2.31 U2024

OBJETO: contratação de 8mçw8a 88püdahzada pera eWlor8ção de prr»6bs técnICOS completas
do enQerü«i8 desÚnado$ à oonstrução de 02 (dois) bancões; contemplando tal8s as diniplims
nec%sáôas à perfeita execução das futuras otxas. Os unpíwndimentos d8v«ão possuir os se.
QUotes valores estImada de-ex8çuçôo: Barracão 01 : RS 450.QtD,ao Barracão 02: RS 600 CHO,CD
1)6 projetos dev«ão sw 816bor«l& «n conformkhde com as diretrizes t&xilc8s exÜHas pela
SECID - Secr8t8ria do Eslado das CkJ8de5 do Paraná (Paraná Cidade) w outro órgão compet8nle
„,É,„,á„I p,I, ,„â,A , ,p,w%á,. DATA E 11anÃ PARA l»IclÓ UE RECEêl#ENÍO OÂS
PROPOSTAS: 24/03/2026 às 0%. DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOS

+iS, 27/03/i02ô ã;-08É:DiTÀDAOISPUTA, 27/03/2026 141. HORÁRIO OA FASE DE LANCES:
Das 14h às 181. ENDEREÇO ELETRÔNICO: PoíW: Bolsa Nadonal de Compras - BNC

w,,vw.bnc.org.br. VALOR ESTIMA[X): R$ 30.000,000 (trinta mil reais). Edital dIsponivel no gb da
PreleHuía ih anahy.atendo.net ou por eínall: Idtaçaoan8hy.pr@QmaiLwm. INFORMAÇÕES
(45) 324$1149. Anahy PR, 23 de março do 2026

::1}}l1:1!!:bY:1::[:i1 ::A!!: 1 t1 9

MIL$ONMnSTADESOUU C11242147.E26
Prebtto MunkSpd

i’")5' i' à
hn#+.w+h+.---ç+++.'arm=.++w-H'.#

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY

ESTADO DO PARANÁ

PREFErruItA MUNICIPAL DE ANAirY

SECRETARIA Mt nqicip Al, DE cut,Ti,RA

CONSEIHO MLNICIPAL DE POI,tTIC/\ CUI,TUR/V.

RESOLUÇÃO bn 01l2026

Diipõe 60tw & &p»v&ç&> da Uds&> da Mesa Direun do Çonnlbo MwücipüI de P$1füç+ Cuhutd wa o
cteícic

=haven &fwriçípÂl sims uri bttPvoa }çtRü nabidcr81úaIruIXl f111hr

rc6lili#ção dp rçuni Bo orüinátia no dia 116 de nürçe dr 3026, às 911, vIa ãpticçíivo CJeagle Mççr, oooforrne
ngigro

RFJOT.VE

Art lqFie8 &ptuv#d& porua8nlmid&b dar eorweltlrirw piz9aIM, g eleiç80 dn Men Dtrelon do Cüpirllo
126. çaluport8 pelos kgülrües üembtus:4uaiciphI de Politica Aaülry excni

1 - PIgsidente: Wili81tFrüaci$ do C&rvüII»

11 - Vie&Prwbelire DtJclicae ck: Souza

III - Secr«árjü: OIe;Glad Pedroso de Alnarin OHanA

AltpZ A FIc?1 l>ilv«>ta ota deita exerouÍ btus fiuKóc$ d«raare o aao de 2026 pçxtcado w rtconduziib
conforme lcebl#8ne n81abàIra inIcmo viEcale,

An 3- Em RenIWAa aIIa tIll vigor 118 dh8 ck lua pubHaçlo.
A--b '- n, rode In&Ivo de202ó.

C11242151-E26

=:T+ViH&&+
/#*z d'” A;#"’ fM e-w 8w #..=4<„,“,'

b

'\vBa DE LiCiTAçÃO
iLtTRÔNiCÀN.orü/2826EDITAL DE

0 Municijlio deNon Aurora/PR
do dia 15 de abril do

na

A Pasta Técíüca conto intckü tear do Edital, seus rçópçcti\;os alodclos, &dcndos

6 ahuo$, pgdcrá ser obtida w Portal Nacioml dc C#ülrahçõcs PióHu9 -
PNCP, sitio eletrônico da PRfcitw& Now Aurora,TR c aa pl8taforhu

Coyas.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e p,'didos dc 6ctaKcimrlüo

poderão ser apmsentados ao Agente de Colüratãçâo, por nulo cIa plnafarma.

i Nova Arrora. 23 dc rwrg> dc 2026.

{Te::1 ::L1::fcT D E• P 1l11l1LU LA E S 0C ZA 1E1l11111) 11242148 nE 26

II IIU
Pr&io Eküôaicti N-: o;i/2026
RtRiícrt> de Prt\vI N 011/2026

(X)Jcto: ChngltRi objeto tb pruüc proesw, o rclnüo tk preços para jgun e ev8nnl UFús&lo &:

ww«lüis »l88óBica, Füicog e arwüais d6linadu ao dwrmlutntnb de 8ll\rIdades ein grupos. oãcubts
sôaoeducaiivis o oüeiaa5 kíüpàÜrds realizadas pela Socíclrrn Mwüçlpal de As$islêl»ia SochI. \vIladas a

ai8»ç8s, :xlolesc4nlü. fanillab. ickyws c dcuwb gstúr»s d8 potillç8 dc wru;wII socIal
liüt8 llü semi a IIe ahetlur

IJuririo; 091l00lnul

V8lor euim&all LS3 1.669.05 (trinta e Lan mil. seisecnlol e zuenla er»ve reais e cinco ccuBvos}.

LOCAL Bolsa Nacional ck Comm - BNC . bRF/1 ## arliht
Inürrmaçü'r: ealul: IJç®i BLárÉu!!rJ1r.Hay br

IEnto, 23 & rIngo cb XIZfi

Mntitin Lua de Galoy
Pnfdb H8ddpal

Cl1242153-E26

Av. CentenárIO, 500 . Centro . lguatu/PR . 85.423-000 . fone. {45) 324 bt 159

iguatu®guato.pr.gol.br . CNPJi95.595.013/0001-67 wt,v19uato.p.pov.br

TiRHOEMFt4ÀOHHSPtlSl?ÊKENB@SÍRiTWOF5VM$'1ÉÀWiKÜM%B&tillltm

0WehMqwik@ w#eoi@!WbljúHIHHmwi@@WúãWébaçiq@@

ÊWerWh$hH$eh@sãWÉH98

hM8Éwpküü®HPWFMàk@
Cl 12421 57-626

RMa7}Tlmm
COXlk4T(tP l+!ü:6dçOG'ô+'Mb.Rct hkiiãhkbder1.19.836

m\TRÂTl\TE:VH\lCiPH) DE cÉjl 4711

COXTRATADO(A): NHl},CN(jIMI A l.'IRlINÂM}„\10 1:11 Lt

OBJETO: üúütü dt ajIm qxi3h/a& pm íoniüiru# & bar\t\ & hu & q)Brau üihb & tnldÊ1lu kaIIl+at.\ pcb

Ah4&vi;abi cUHZçb& F4qnNlüJa,CFoxh, cl »iiêç&slEqw aI Mic BIll, miülür 11W 1 gru&@

e8üllzxôes.

VALOR:RSÜMW(ugabaÉle$wHerbsetxlaülüis}

PMZO DEHGÊiCJA: Muia
[XHÀÇÃOORÇÂnENTÁRIA: 06.m . líxl@&wlb&c.

ASS]N.111115: num Spt&0TTOebL4RCtLOLLIZ\L\LSTRt>

C11 2421 58-626

:

i

@ T„ç,:Wr„ 24deJ:1:rbodE-;&;à 1. Cd$#&&$ 13

MUNICÍPIO DE MÂRIPÁ
ESTADO DO PARANA

Rt,a Luk de Cmü8s, 437 . CEP 85 955{XX> . FcxuBar {44) 3657.1262

erra11: 9wam@llnliu.A4)v.tx 1 dIe: ww/.maíip&p,gov.br
CNPJ g5.583.S71/Ml.02

E

DECRfTO p 085. DE D DE HARÇO OE zon
[ispõ€ «ixe a üe4un cb CI&lb Adxüxtd Wrwüar m Clrçzrwü> tb Exeabb ck 2026, lia lmptxüaia ck

R$ 38.62t.92 {tIbIa e oito #iI, nilentos e ünle e un rub e Iwenb e cbb cenbva). e dá outras fxavidênçns.

PAIÂCIOOAgoRauiDEÁS. Em 23deIMpde 20n.RODnIGOÂNORÉ SCHANOSkl. Preteüo. R08ERTO LUIZ
JACCBY Seae l&octe NÊmrk$taÇão.

COMUNICADO

E8le cboumenb tem pa aqeüvo Inb#nv 8 q# 3 ntxrlenção CP da wqtÉncia das Renluçõn Nwmativa8 do
CX»sel» MuidpI dw Okettos da CIÊênça e b hkl©aMe do MurüiÚo de khr+üP;1, fia 8uHtrük>.

Marip+PR. 23 de mw de 2026. Uva Mwia Ccsia nwdenk ch GWEA

COMUNICADO
E31e bUrn#Ib t#n pu aqêIvo inbaTW a CNe à nwwaçb 05 tb seMa das ReM@ Noaryüvas CIO

Calsetx) LbnkjuI ch9 [hre1% da c4aiça e do Ak+uenb cb &Inkipo cb Maí+úP& ia agindo Map&
PR, 23 e março de 2(26 NiNa Mwh C:wta Pre$kknte ch CMDCA

EXTRATO DE CONTRATO

hHldO A Olmm CalValaie: UUNCIPIO DE will?A CNPJ. 95.9357tX>:»142. Catêbda
ALEXSANDROAOEUUAtTOA.CNPJ„.'©.&g.a3woi .95,PROCÉSSOUmATéRON '®7/2a6PRÉaÃO

ELETRÔNICa N.' CDw2026 Objeto: aqwição de mabrhs eübx% e ®mllement&86 a serem uüãzad08 nas
lesüwJale9 cb MtnicfpbdeHançúPl\ Vakx de R$ 972,A){mvwM®euknbedús rub ecWnh enbv®

PRAZO DE VK;ÉNCW 120 (noto e VInH das txxMk»daübda auinalado wltrão. DATA DE ASSINATURA
[X) CONTRATO. 20 de março de 2026. FORa, ccx»ana cb PaMm. E8ulo do PIIad

EXTRATO DE CONTRATO

CHlbdO».014/2üZ CmratzÜB:hUNKIPIO DE UÂRIPÀCWPi:95.g3.S7tXXX)142. CorblaIr ELETRCIUMI
MATERIÂIS ELETRICOS LIDA, CNPJ„.'46.2sinüo®lrl,PRocÉsso tCITATCntON.'o07/2@6 PRÉ(ao

ELETRÔNiCO N.' A)7/2026 Objeto: aqgjsiç& de matenab ektrk»3 e compementare3 a seí8n utúzad03 nas
hsMIHes do MIMo de KanlWPR. Vakx de R$ 2.728.40 Ws ml setecentüs e vinte e ab reais 8 quar«lü

11

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 {enlo evinte}diascwRk» da data da asslnalira cb çonhto. DATA DE ASSiNATURA
IX) CONTRATO: 2t de março (b a)26. FORa: Comaru cb Paltúna, Estado do Paraná

aTRATQ DE CONTRATO

Conlrlto V, ot71n26 c,„1,818„b: MUNICIPIO OE MXRIPÁ. CNPJ: gS.583.571íOWl-02. Caüratada: VM

COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. CNPJ n .' {g.671319ml.90. PROCESSO ucrrATÔRlo N.' M1/2026
PRE6ÃOELETR®tCO Ú'm7a026 o®b.®çãOdemaIHid$ekhMeecxTvIaBniae$aSaWnUUiZadOS
nas bslvldades ch Munkida cb MaHpáPR, Vala cb R$ 5 670.eD (ana rN niuent» e setenta reab) PRAZO [E

VtGÊNCIA: 120 {c8nto 8 vinte} dIas ®maas da dala cb agsnatura @ wü8b. DÂTÀ DE ÂSSINATURA OO

CONTRATO. 22 de março de 826 FaRcy Cklmau de PakXln. Nado th P3íará

[»CIne»tos na integra d}spahds BO üárk> ofKU ekrrüio ch Ih#\kW de ManN - Endereço:
fp&pr.gay.bwww

C11 242152-E26

UUMCiP©DÊgERC€OE$-P8
tIAgO: HSS31

EXrRATOOEEOiTAL D€UCiTAçÀO
KODAUOXOÊ PRE6ÁO.FORHA ELtrRÓRCÀN.'28n02i

1 gEts EX>U EPPls
poR rrai

OBJrío: aa p«hltores Iur8k

MrQtd

M.916.60Ba 107.93Urü

h1 5 M
INiaa DA SES SAD üÉDIspuTADEPREças:mdMT@3f
IHFORHAÇÓES COHPLEHENTARES: 0 EdM ompblo erB®b#se IU $16 LWwwenqjgrp1.9ojem como. tu 6iiê

BmW.tXkXWTalipt4x. Dem4is hhmôçõ8 waü#n.se à d©u#3 eos hbrwwio$. na $eau&4a ch

HarlepwntaAiB#i$Ü8ç&)8F#wç& r»Pí8fahn ü> NukWeb Mwecb\ db«b à RIr Dr.Cb8akbCwz,n'S5S. Cento,
na CId&de de M«c«íos, Estado do P8í8ná. de segunda 8 sexta 18l8. ru har&b de 8tondiírwlo &a púbIioo: 07:30 às 11.3011 e

13.(Xih is ITD(h. TebM»: (45WB«)0, e.m8k LçhpQ8m+@es4x@.
A«D«tes - PR 20 cbrwço cb 2026.

neh: r

gtHicfPDOÉyÉRcnts - PR

UA$6: 985631

EXrRATO DE EDITAL DE LEITACÀO

Koo,ALnxot nECÀO.FORÜÀELrTRôr6A i/ 2w:6
TIPo: MENOR PREÇO POR rrEH

08JET0: AtyJdção dB p8dra kliK 16 th puta e p«tisc», a fIn de SIpb as nw$$idades dg Seuehrb tb VIaÇãO. C>bIn e
Swi,or Urb8ms do MunkJ?bcbMercBcksFR

RMn'Qi

mim. no slb®lí»bIo enmnll&se ro sie
1 M Staelafia deC«Ra5 nkxn8ções

SInhá Ma Dr, CbMtb Crut IPs$S.cen©,

13 Hh às 17.aBt lekíc;;: (45)325$8WO. ILIl .ogu};Mt;aIg.y.y.
Mmates - PR açbrwço cb 2026.

Larton Web+r
PrefeIto

UC[T ACAO EXCLt;SIVA PARÁ HE's uau EPP'8
POLtTICÀPÚ8UCA ''COMPRAyERCEOEy’

TIPO: HEHOR PREÇO POR íIEH

b8se«b na Mllka 88h2 óaxvtIM
exped»flt8 de Irlb#ah. 8trn do abrxkr as rw8$sMles.rIa

c

L T uM 1 1 : Z«9,8 1 2.649,9

=Üi g: 1:: : : ::::

B ;[i1a s1 :::: :: ; B= +l 18 TeciaaaLek3sGraxb6 8 Bath=.Wuá08wF»{, 3 l UId IIi 266.40 l 286,110 1

LCX:A[ãíbl de C<xnHe 6 th Gav«rn Frxtgak
INICIO OA SESSÃO DÉOl$rUTÀOEPRIÇ03:
INFORMAÇÕES COMPLEHE»TARE3: 0 Editol cornpbto erlontra-36 ro gb ’gww.mpFedu,pr.HPV.br, bem url& no site

tas.'/www.rv b&xxEra&##4x. tbm& balm@ aw4rrkw i ckpwia) dos htHenM. na 8ewtaü de
Mr»oç8s,mntbluaüu,dcípb Ik Boreales. Mb & Rw Ch 06w#cbCrua' 555, Cerro,

na CHade de Mercedes. Estxk) do P8raná, cb ©aulda 8 uxt8 lei& m turárk> de al€odiTI«xo ao pílbk»: 07:30 às t19Gh 6
13 Och às 174)Oh. Telefone: {45W&C){}0. e.mal: lc@necede$11,w/.br,

U«wdes - PR zach awço cb 2026.
Lü+lion Wttw

PrefeIto

WRBipn DEg€RCIDa-ESTAW oo PARA#A
AV1800EwrwçÀO ot R€V06ÂÇÂO -CHA&AOAPÚ8UCAU'm25

O MunicipIO de Hercedes, Estêcb do Paraná. Dma pübb@, arrynnda as d6pcsçdbs wasIanies m «t ies, Raso 1.
ü?w if. da Lei Fderal n' 14.133ZZ021. a lalençü1 de roroorão ch Ctu#ucb Nbb rP g202S, a+ d#a Mb {kl
CrpürK,«IWüCb pes:®sÀrKws, pr8dacbas ckseMç$3chi»dnko. pda mandeoç&>«rün e pwM#a tb 189#«es

predith e chrrais servç93, cmb#In reçesfd«h ch Admhistreçb G 8rd cb IAlrk@dühbnedes'
Cmsider8ado que o qu#üklixi8 tcíal cb txx8s fixada para uuuçào da leNk,u tbm@rios do pr«6so de

cyBilend8rtwlb aruarrwlbm«ulx»tklfd 69cWa 88a (b p«kxb cb Indzal&i da ü9âRú cla caüdos aW&ow
Consü+íando a necõsskia18 dê aurrwEO dgs lxxa6 a m o«watada, m8dbn18 abaIxa tb Ilan lx%91#menta para

Cíeüwlamenbp VIsb a neçessüaae ü uUüqão cb oqeb Im pane dw SwetÂna$virMad8$ àAlrnln6üoç&i Mun61pal,
0 HrntcPo de Hen»dt6 nl«x:eÉta ÚTENÇÀÕ DE REVÇBAÇÃO da Châm&d8Pübha rf 312825. ®nlxllw @@

Há3:ir c11242145-E26

8a8wntaüs
Fb assquão aos iMwessada. w#wl» #1 1 85, inc$o L alh»8 T, dr Ld F««al rl' 14.t33í2a21, o 8xac icb da

wltrdt&b e emP1 defesa, no waze cIo 03 {lbs) dI8$ üb6,®nbdo$ 1 p«Ir da dab desta 91#iaP&


